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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por MAX GRAF, com 

fundamento no art. 105, III, a e c, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 154):

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME DE 
RECURSO. ART. 543-C, § 7o, II, E 543-B, §3°, DO CPC. 
DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91. REPERCUSSÃO 
GERAL. RE Nº 626.489.
1. No REsp 1.309.529, admitido como representativo de 
controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que incide o 
prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído 
pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 
9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou 
indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo 
inicial a contar da sua vigência.
2. Segundo decisão do Plenário do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento, submetido à sistemática da repercussão 
geral, do RE 626.489, o prazo de dez anos (previsto no art. 103, 
caput, da Lei n° 8.213/91) para a revisão de benefícios 
previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da 
Medida Provisória n° 1.523-9/1997, que o instituiu, passando a 
contar a partir de 1 de agosto de 1997, ou a contar do dia 
primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação.
3. Hipótese em que ocorreu a decadência.

Aponta o recorrente, além de divergência jurisprudencial, violação aos 

arts. 20, alíneas "a, b e c" e § 4º,  e 21, parágrafo único, do CPC e 103 da Lei 8.213/91, 

afirmando que   "está sujeito à decadência tudo o quanto foi explícita ou, quando muito, 

implicitamente, decidido no ato que apreciou a pretensão de concessão do benefício 

previdenciário" (fls. 161/162).

Afirma que "a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não 

alcança questões que não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o 
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pedido de concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo 

decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não 

pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administração" (fl. 162).

Devidamente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões ao recurso 

especial.

É O RELATÓRIO.  SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

A irresignação não comporta acolhida.

De início, em relação aos arts. 20, alíneas "a, b e c" e § 4º, e 21, parágrafo 

único, do CPC, cumpre registrar que a mera indicação dos dispositivos legais tidos por 

violados, sem que haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria 

malferido a legislação federal, não enseja a abertura da via especial, devendo a parte 

recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência, o que não ocorreu no caso em 

exame. Desse modo, a deficiência na fundamentação recursal inviabiliza a abertura da 

instância especial e atrai a incidência, por simetria, do disposto na Súmula 284/STF, 

segundo a qual é “inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. Para ilustrar, 

sobressaem os seguintes precedentes: AgRg no AREsp 83.629/DF, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3/4/2012; AgRg no AREsp 80.124/PB, Rel. 

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 25/5/2012.

De outro lado, o Tribunal de origem não se manifestou sobre a alegação 

de que a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que 

não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do 

benefício, tampouco foram opostos embargos declaratórios para suprir eventual omissão. 

Portanto, à falta do necessário prequestionamento, incide o óbice da Súmula 282/STF.

ANTE O EXPOSTO, não conheço do recurso especial.

Publique-se.
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Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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